
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, 
Receita e Tributação, está 
convocando candidatos in-
teressados em participar 
do Programa “Novo Cida-
dão”, que tem como objeti-
vo auxiliar na qualificação 
profissional e inclusão pro-
dutiva de jovens e trabalha-
dores desempregados de 
baixa renda, incentivando 
sua busca por ocupação e 
ampliando as oportunida-
des de inserção e reinser-
ção no mercado de trabalho. 
 
O programa oferece uma 
bolsa-auxílio de R$ 700,00 
mensais e um auxílio-trans-
porte de R$ 100,00 para 
aqueles que possuem des-
pesas de deslocamento. 
Além disso, os participan-
tes terão direito a seguro 
contra acidentes pessoais. 
 
Para participar do progra-
ma, é necessário residir no 
município de Saquarema 
há pelo menos cinco anos, 
ter idade entre 18 e 29 anos 
ou superior a 50 anos, pos-
suir ensino médio comple-
to e estar desempregado 
no momento da adesão. 

Não podem se inscrever 
aqueles que ocupam car-
go, emprego ou função pú-
blica, que recebem bene-
fícios previdenciários ou 
que já participaram do pro-
grama anteriormente na

mesma atividade ou curso. 
 
A duração do programa será 
de até seis meses, podendo 
ser prorrogada pelo mesmo 
período, conforme necessi-
dade da instituição onde esti-
verem atuando. A carga horá-
ria não excederá cinco horas 
diárias e 25 horas semanais. 
 
As inscrições são gratuitas 
e estarão abertas no dia 4 
de abril de 2025, das 9h às 
17h, no Teatro Municipal Má-
rio Lago, localizado na Rua 
Coronel Madureira, nº 77 – 
Centro, Saquarema. Serão 
disponibilizadas 200 vagas, 
sendo 5% reservadas para 
pessoas com deficiência. 
No ato da inscrição, os can-
didatos deverão entregar 
a ficha devidamente pre-

enchida e assinada, acom-
panhada de uma foto 3x4 
colorida, além dos documen-
tos obrigatórios: identidade, 
CPF, Certificado de Reser-
vista, Carteira de Trabalho 
ou declaração de desem-
prego, comprovante de re-
sidência e de escolaridade. 
 
Todas as informações 
detalhadas sobre o pro-
grama e a ficha de ins-
crição podem ser consul-
tadas no site da Prefeitura. 
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DECRETO Nº 2.974 
DE 1º DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre tarifas dos serviços de táxi 
no Município de Saquarema-RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que, na forma do art. 19 
da Lei nº 1.165 de 25 de outubro de 2011, 
cabe ao Poder Executivo Municipal fixar 
as tarifas, e sua revisão, do transporte de 
passageiro em veículo de aluguel - taxi, 
considerados os custos de operação, 
manutenção, remuneração do condutor, 
depreciação do veículo e o justo lucro do 
capital investido, de forma que se asse-
gure a estabilidade financeira do serviço; 
DECRETA
Art. 1º Ficam estabelecidas para o ser-
viço de transporte de passageiro por táxi 
no Município de Saquarema as seguintes 
tarifas: 
I- bandeirada inicial: R$ 5,39 (cinco reais 
e trinta e nove centavos); 
II - quilômetro rodado com bandeira 1: R$ 
4,05 (quatro reais e cinco centavos); 
III - quilômetro rodado com bandeira 2: R$ 
4,50 (quatro reais e cinquenta centavos); 
IV - hora parada à disposição do usuário: 
R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta 
centavos); 
V - relógio: R$ 0,30 (trinta centavos).  
§ 1º O uso da bandeira dois fica restrito 
ao período compreendido entre 22h e 6h 
nos dias úteis e em tempo integral aos do-
mingos e feriados, até às 6h do dia sub-
sequente e fica facultativa a cobrança no 
mês de dezembro como gratificação nata-
lina dos profissionais autônomos; 
§ 2º Fica permitido o uso da bandeira dois 
no período compreendido entre 22h da 
sexta-feira que antecede o feriado de car-
naval e 6h da quarta-feira imediatamente 
posterior. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, produzindo os 
seus efeitos a partir do dia 10 de abril de 
2025. 
Saquarema, 1º de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 618 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Ralph Franco Mattos Russo, 
matrícula nº 914410, do cargo comissio-
nado de Coordenador de Atividades, Ca-
tegoria B, da Escola Municipal José Ban-
deira, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 2 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 619 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Ana Clara da Silva Melo, matrí-
cula nº 959678, do cargo comissionado 
de Assessor do Departamento Financeiro, 
Símbolo CCE-8, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 2 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 620 
DE 3 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Any Caroliny Jesus Ramos, para 
exercer o cargo comissionado de Agente 
de Trânsito, Símbolo DAT-4, vinculado à 
Secretaria Municipal de Segurança e Or-
dem Pública, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa

Prefeita

PORTARIA Nº 621 
DE 3 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Luana Ketlyn Brito Gonçalves, 
para exercer o cargo comissionado de 
Coordenador Articulador Educacional, 
Símbolo CCE-8, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 622 
DE 3 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Mauricio de Azevedo Botão Mi-
randa, para exercer o cargo comissionado 
de Assessor de Fiscalização de Procedi-
mentos Administrativos, Símbolo CCE-14, 
vinculado à Controladoria Geral do Muni-
cípio, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 623 
DE 3 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Rejane Meirelles Silveira, para 
exercer o cargo comissionado de Asses-
sor Adjunto de Atenção Social, Símbolo 
CCE-4, vinculado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 ATOS DA PREFEITA
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Saquarema, 3 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 624 
DE 3 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Vanessa Barcelos de Souza, 
para exercer o cargo comissionado de 
Assistente de Apoio Técnico, Símbolo 
CCE-6, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 625 
DE 3 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Ana Paula Serino da Silva Almei-
da, para exercer o cargo comissionado 
de Coordenador de Atividades, Categoria 
A, na Escola Municipal Jardim Ipitangas, 
vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 626 
DE 3 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Marcia Helena Mota Franca, para 
exercer o cargo comissionado de Coorde-
nador Articulador Educacional, Símbolo 
CCE-8, vinculado à Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 627 
DE 3 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Marlon Machado Roma, para 
exercer o cargo comissionado de Coor-
denador de Atividades, Categoria B, na 
Escola Municipal José Bandeira, vincula-
do à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, a 
partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 628 
DE 3 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Vilson da Conceição Carvalho, 
para exercer o cargo comissionado de 
Assessor de Contratos Administrativos, 
Símbolo CCE-8, vinculado à Secretaria 
Municipal de Gestão, Inovação e Tecno-
logia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 629 
DE 3 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Beatriz Cunha de Carvalho Pe-

netra, matrícula nº 929972, do cargo co-
missionado de Diretor Adjunto, Símbolo 
CCE-6, vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 630 
DE 3 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário de Auxiliar de 
Educação Infantil, pela exoneração a pe-
dido da Servidora Mayara Garcia Soares, 
matrícula nº 9946, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia, a partir de 1º 
de abril de 2025, conforme processo ad-
ministrativo nº 7.355/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 631 
DE 3 DE ABRIL DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar a pedido Edesio de Oliveira 
Pereira, matrícula nº 955939, do cargo 
comissionado de Assessor de Apoio Edu-
cacional, Símbolo CCE-8, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, a partir 
de 2 de abril de 2025, conforme solicita-
do através do processo administrativo nº 
7.478/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de abril de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
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Prefeita

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO CISBALI - 

18/02/2025
Assuntos: Atividades biênio 2023/2024. 
Prestação de contas: Situação das 
transferências de recursos, patrimônio 
e operacionalização CISBALI. Eleições 
biênio 2025/2026, Conselho Técnico e 
Conselho Fiscal. Programas de rateio 
para o ano de 2025 (contratos): operacio-
nalização CISBALI, gestão CRUR SAMU, 
compra equipamento Hemolagos. Outros 
informes.
Aos dezoito dias do mês de fevereiro de 
dois mil e vinte e cinco, as quinze horas 
e trinta e dois minutos deu-se início no 
Gabinete da Prefeitura de São Pedro da 
Aldeia, situada na Rua Marques da Cruz, 
61 – Centro, São Pedro da Aldeia, a As-
sembleia Extraordinária, formada pelos 
Prefeitos dos Municípios da Baixada Li-
torânea. Foram convidados também os 
membros do Conselho Técnico formado 
pelos Secretários Municipais de Saúde. 
A Assembleia contou com a presença do 
Exmo. Sr. Carlos Fábio da Silva, Prefeito 
de São Pedro da Aldeia,  da Exma. Sra. 
Lucimar Vidal, Prefeita de Saquarema, da 
Exma. Secretária de Governança e Sus-
tentabilidade e ex-prefeita de Saquarema, 
Sra. Manoela Alves, da Secretária Exe-
cutiva do CISBALI, Natália Alves, do Sr. 
Maxwel Sócrates, Assessor da Secretaria 
de Saúde de Araruama, neste ato repre-
sentando a Prefeita de Araruama Sra. Da-
niela Soares, com a devida procuração, 
do Sr. Leônidas Heringer, Secretário de 
Saúde de Armação dos Búzios, neste ato 
representando o Prefeito de Armação dos 
Búzios Sr. Alexandre de Oliveira Martins, 
com a devida procuração, do Sr. Jorge 
Diniz, Secretário  de Saúde de Arraial do 
Cabo, neste ato representando o Prefeito 
de Arraial do Cabo Sr. Marcelo Magno Fé-
lix dos Santos, com a devida procuração, 
do Sra. Beatriz Trindade, Secretária de 
Saúde de Cabo Frio, neste ato represen-
tando o Prefeita de Cabo Frio Sr. Sergio 
Azevedo, com a devida procuração, Sra. 
Luciana Dames, Secretária Municipal de 
Saúde de Casimiro de Abreu, neste ato 
representando o Prefeito de Casimiro de 
Abreu Sr. Ramon Dias Gidalte, com a 

devida procuração, da Sra. Karin Netto, 
Secretária Municipal de Saúde de Iguaba 
Grande, neste ato representando o Pre-
feito de Iguaba Grande Sr. Fábio Costa, 
com a devida procuração, do Sr. Fábio 
Simões, Vice-Prefeito e Secretário de 
Saúde de Rio das Ostras, neste ato re-
presentando o Prefeito de Rio das Ostras 
Sr. Carlos Augusto Baltazar, com a devida 
procuração, da Sra. Ana Paula Duarte, 
Subsecretária de Saúde de Saquarema,  
da Sra. Maria Marcia Fontes, Secretária 
de Saúde de São Pedro da Aldeia, do Sr.  
Fhelipe Amorim, Procurador de Saúde de 
São Pedro da Aldeia, Sra. Simone Azeve-
do, Secretária Executiva da CIR/BL e ou-
tros ouvintes.  O Prefeito de São Pedro da 
Aldeia, Fábio deu boas-vindas a todos e 
ressaltou a importância de um consórcio 
de saúde para auxiliar os gestores, prin-
cipalmente os secretários de saúde, que 
sempre trabalham em parceria. Que infe-
lizmente sabe que é um processo demo-
rado, mas que certamente já foram dados 
vários passos e, em operação, o consór-
cio servirá de legado para futuros prefei-
tos e secretários de saúde.  Passada a 
palavra a Sra. Manoela Alves, ex-prefeita 
e atual Secretária de Governança de Sa-
quarema, que agradeceu a oportunida-
de de ter ficado a frente da Presidência 
do CISBALI nos últimos dois anos e que 
mesmo com muitas dificuldades enfrenta-
das, nos últimos anos o projeto de implan-
tação do consórcio caminhou bastante 
graças ao empenho técnico da Secretária 
Executiva e dos Secretários Municipais 
de Saúde que compreendem a importân-
cia do dispositivo e vem dando sequência 
aos projetos que estão sendo idealizados 
para serem operacionalizados pelo con-
sórcio. Que como prefeita de Saquarema, 
fez questão de auxiliar a região. Que ago-
ra, ela não é mais prefeita e por essa ra-
zão precisa passar a responsabilidade da 
Presidência a outro Prefeito. Informa que 
por saber da importância do projeto e que 
outros Prefeitos muitas vezes não dis-
põem de interesse ou tempo para a fun-
ção, informa que fez questão de participar 
da Assembleia para se despedir e agra-
decer o carinho dos gestores, e também 
registrar que apresentou todo o trabalho 
desenvolvido pelo CISBALI a Prefeita Lu-
cimar Vidal,  que prontamente colocou o 

município de Saquarema como parceiro 
e disponível para permanecer à frente da 
Presidência, principalmente pelas com-
petências que o município de presidência 
precisa para auxiliar a implantação do 
órgão. A Prefeita de Saquarema Lucimar 
Vidal agradeceu a presença de todos e in-
formou que o trabalho regional da saúde 
é de suma importância e que está à dis-
posição para auxiliar no que for necessá-
rio para dar sequência ao projeto iniciado 
pela sua antecessora Sra. Manoela Alves. 
Passada a palavra a Sra. Natália Alves, 
Secretária Executiva do CISBALI que 
agradece a presença de todos. Natália 
ressaltou que compreende a dificuldade 
de os prefeitos conciliarem as agendas e 
participarem da AGE nesse momento ini-
cial dos governos,  mas que entretanto, os 
encaminhamentos e as ações precisam 
de continuidade e que por isso, e consi-
derando a natureza deliberativa da AGE, 
solicitou as procurações para a represen-
tatividade oficial dos Prefeitos, que pos-
teriormente deverão assinar os contratos 
de rateios necessários, bem como darem 
continuidade nas transferências dos re-
cursos e na organização e inclusão do 
consórcios nos instrumentos municipais 
de planejamento necessários (LOA, PPA, 
etc).  Sra. Natália agradeceu a parceria da 
Prefeita Manoela Alves, do Prefeito Fábio 
e da Prefeita Lucimar por acreditarem e 
sempre estarem apoiando as discussões 
do consórcio, agradeceu também a todas 
as prefeituras pelo empenho ao logo dos 
dois últimos para implantação do CISBA-
LI. Sra. Natália agradeceu ao Secretários 
de Saúde presentes que compareceram 
com as respectivas procurações de seus 
Prefeitos. Informa que será breve e obje-
tiva, considerando que os temas já foram 
apresentados aos presentes na reunião 
do Conselho Técnico, formado pelos Se-
cretários de Saúde, no dia 27 de janeiro 
de 2024, onde também foram apresenta-
dos os temas a serem tratados na AGE, e 
que considerando que os presentes são 
os mesmos, fará uma breve apresentação 
dos pontos de forma a otimizar a reunião. 
1) Atividades biênio 2023/2024. Sra. Na-
tália informou que foi disponibilizado pelo 
e-mail, no convite da AGE, para todos os 
Prefeitos e Secretários de Saúde o Re-
latório de Atividades do CISBALI Biênio 
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2023/2024 com todas as informações e 
ações realizadas pelo CISBALI, incluindo 
a prestação de contas. Sra. registrou que 
as discussões para operacionalização de 
CISBALI e do SAMU passaram a ocorrer 
de forma paralela, até mesmo pelas co-
branças dos órgãos de controle externos, 
e que no biênio 23/24 foram enfrentados 
muitos desafios, mas que o processo de 
implantação do consórcio avançou signifi-
cativamente e que é necessário dar conti-
nuidade nas discussões. Que o consórcio 
se encontra em situação regular, dispon-
do de sede provisória e patrimônio cedi-
dos. Sra. Natália informou que a sede pro-
visória foi inaugurada em junho de 2024 
e fica situada na Rua Marques da Cruz, 
122, Centro de São Pedro da Aldeia, CEP 
28941-086. A sala recebeu o nome da sa-
nitarista e Apoiadora do COSEMS Suely 
Osório, falecida em abril 2024. Informou 
que que atualmente o consórcio está de-
pendendo da implantação de sistemas de 
gestão operacionais (contábeis, recursos 
humanos e patrimônio). Reforçou que o 
consórcio de saúde é o principal instru-
mento dos gestores municipais para via-
bilizar a implantação dos serviços e ações 
regionais necessários.  
2) Prestação de contas: Situação das 
transferências de recursos, patrimônio e 
operacionalização CISBALI. Sra. Natália 
informou que para o 2023, e de forma ini-
cial, foi aprovado em AGE um programa 
de rateio com critério populacional. Com 
exceção de Armação dos Búzios, todos 
os demais realizaram as transferências. 
Que para o ano de 2024 foi discutido e 
aprovado em AGE um programa de rateio 
considerando a arrecadação dos royal-
ties. Com exceção de Armação dos Bú-
zios e Cabo Frio, todos já realizaram as 
transferências.  Sra. Natália registra que 
a operacionalização do CISBALI, com os 
custos reduzidos, foi discutida nas AGE, 
tendo sido definido que o Município de 
Presidência compete auxiliar nas ques-
tões executivas/orçamentárias e de publi-
cações; o Município de Vice-Presidência 
compete auxiliar nas questões referente a 
gestão de recursos humanos; o Município 
Sede compete auxiliar nas questões de 
infraestrutura e informática e o Conselho 
Técnico (Secretários de Saúde) compete 
auxiliar no diálogo com Chefe do Execu-

tivo e nos programas de rateio (contratos 
e repasses). Sra. Natália informou que 
nenhum recurso foi executado pelo ór-
gão até o momento, sendo os servidores 
envolvidos cedidos pelos municípios. Dr. 
Fhelipe Amorim, Procurador de Saúde 
de São Pedro da Aldeia, destacou que 
os custos para implantação dos sistemas 
operacionais próprios para o consórcio 
chegaram a ser cotados, mas os valores 
são significativos e o ideal é que algum 
município possa assumir. Sra. Natália in-
formou que Saquarema está buscando 
viabilizar a questão dos sistemas opera-
cionais. Que a ex-Prefeita Manoela Alves, 
assumiu a Secretaria de Governança e 
que junto com a Prefeita Lucimar Vidal 
estão dispostas a manter o município 
de Saquarema a frente das discussões 
e honrando os compromissos previstos 
para operacionalização do consórcio, in-
clusive já buscando as alternativas para 
disponibilizar os sistemas o mais breve 
possível. Sra. Natália informou ainda que 
é muito importante que os municípios rea-
lizem as transferências com regularidade. 
De preferência em parcela única para fa-
cilitar para o próprio município. Que quan-
do houver a contratação de profissionais 
essa situação precisa ser equacionada 
para não haver futuros prejuízos na es-
fera trabalhista e interrupção de serviços. 
Que o consórcio faz parte da administra-
ção indireta dos municípios e as transfe-
rências devem acontecer diretamente dos 
municípios com base nas decisões da 
AGE e dos programas de rateio firmados. 
3) Eleições biênio 2025/2026, Conselho 
Técnico e Conselho Fiscal.  Para esse 
ponto da pauta, Sra. Natália informou que 
a Prefeita de Saquarema, Lucimar Vidal e 
o Prefeito de São Pedro da Aldeia, Carlos 
Fábio da Silva (Fábio do Pastel) se colo-
caram como uma chapa para ocuparem 
os cargos de Presidente e Vice-Presiden-
te, respectivamente. Sr. Fhelipe Amorim, 
Procurador de Saúde de São Pedro da 
Aldeia questionou se algum outro municí-
pio tinha interesse ou havia alguma outra 
chapa a se candidatar. Pelos presentes 
foi dito que não, e por unanimidade foram 
eleitos a Sra. Lucimar Vidal, Prefeita de 
Saquarema, para o cargo de Presiden-
te do CISBALI, e o Sr. Carlos Fábio da 
Silva (Fábio do Pastel), Prefeito de São 

Pedro da Aldeia, para o cargo de Vice-
-Presidente do CISBALI. Para o Conselho 
Técnico, e conforme reunião realizada em 
27/01/2025, foram eleitos o Sr. Leônidas 
Heringuer, Secretário Municipal de Saú-
de de Armação dos Búzios, para o cargo 
de Presidente do Conselho Técnico do 
CISBALI, e o Sr. Jorge Diniz, Secretário 
Municipal de Saúde de Arraial do Cabo, 
para o cargo de Vice-Presidente do Con-
selho Técnico do CISBALI. Sra. Natália 
informou que a proposta a ser votada 
para composição do Conselho Fiscal é: 3 
(três) representantes titulares: Araruama, 
Casimiro de Abreu e Rio das Ostras; e 
3 (três) representantes suplentes: Cabo 
Frio, Iguaba Grande e Saquarema. Pelos 
presentes foi aprovada por unanimidade 
essa composição. Sra. Natália informou, 
que as indicações dos profissionais de-
verão ser formalizadas por Ofício ao CIS-
BALI, com nome completo, cargo/função, 
telefone e e-mail de contato. 
4) Programas de rateio para o ano de 
2025 (contratos): operacionalização 
CISBALI, gestão CRUR SAMU, compra 
equipamento Hemolagos. Sra. Natália in-
formou que a partir de 2025 os contratos 
serão elaborados e assinados de forma 
individualizada entre Presidência e cada 
um dos Municípios entes, de forma a não 
prejudicar o processo de transferência 
dos recursos por cada um.  Sra. Natália 
apresentou o modelo de contrato indivi-
dualizado adotado e disponibilizado pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Baixada Fluminense – Cisbaf e que ser-
virá de modelo para os novos contratos, 
considerando também os termos dos 
contratos já existentes. Todos aprovaram 
a proposta dos contratos. Sra. Natália 
informou que com auxílio do Dr. Fhelipe 
Amorim, elaborará os contratos para a as-
sinatura da Presidência e posteriormen-
te encaminhará para que cada um dos 
Secretário de Saúde presentes auxilie a 
Secretaria Executiva para colher a assi-
natura de seu respectivo Prefeito(a) e dar 
sequência no processo de transferência 
do recurso. 
4.a) operacionalização do CISBALI. Pro-
posta: R$550.000,00/ano. Sra. Natália 
informou que a proposta é inicialmente 
utilizar os mesmos valores praticados 
em 2024, utilizando o critério de arreca-
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dação de royalties, em razão da troca 
de gestão e do saldo existente. Informou 
que além de despesas de pessoal, será 
necessário a inclusão de despesas com 
sistemas operacionais, contratação de 
serviços, material gráfico e equipamen-
tos. A proposta de programa de rateio 
para operacionalização do CISBALI, no 
valor de R$550.000,00/ano foi aprovada 
por unanimidade ficando definido as se-
guintes contribuições: Saquarema e Cabo 
Frio (contribuição de 15%), valor mensal 
R$6.875,00, valor anual R$82.500,00; 
Araruama, Armação dos Búzios, Arraial 
do Cabo, Casimiro de Abreu e Rio das Os-
tras (contribuição de 12%), valor mensal: 
R$5.500,00, valor anual: R$66.000,00; 
e Iguaba Grande e São Pedro da Al-
deia (contribuição 5%), valor mensal: 
R$2.291,67, valor anual: R$27.500,00. 
4.b) Gestão CRUR SAMU: Proposta 
R$2.806.390,64/ano (dois milhões oi-
tocentos e seis mil, trezentos e noventa 
reais e sessenta e quatro centavos por 
ano). Sra. Natália informou que com auxí-
lio do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da Baixada Fluminense – Cisbaf, foi re-
alizado um estudo das necessidades e 
com os possíveis cenários de rateio na 
CIR/BL. Que ficou definido para o ano de 
2024, e aprovado pelo Conselho Técnico 
e pela AGE, um programa de rateio para 
operacionalização da Central de Regu-
lação de Urgências Regional – CRUR 
SAMU 192. O contrato para o programa 
de rateio para Gestão da CRUR SAMU 
192 2024, no valor R$2.806.390,64 (dois 
milhões oitocentos e seis mil, trezentos e 
noventa reais e sessenta e quatro centa-
vos) foi assinado pelos Prefeitos e serviu 
como instrumento para chancelar o inte-
resse dos municípios em implantar o ser-
viço regional para SES, MS e órgãos de 
controle. Sra. Natália informou que, en-
tretanto, os repasses desses valores ao 
CISBALI foram condicionados, em AGE, a 
construção da sede para CRUR e das ba-
ses descentralizadas. Com isso não hou-
ve a transferências referente a esse pro-
grama de rateio no ano de 2024. Mas que 
é necessário manter o programa de rateio 
para 2025 nessas mesmas condições. 
O acompanhamento de implantação da 
sede da CRUR e das bases descentraliza-
das pelos municípios é realizada em CIR. 

Sra. Natália lembrou a todos que a sede 
definitiva aprovada no PAR RUE/BL será 
em Arraial do Cabo, sendo a construção 
com recursos do PAC. Existe a proposta 
da sede provisória para CRUR ser cedida 
pelo município de Presidência, Saqua-
rema. A proposta de programa de rateio 
para gestão da CRUR SAMU 192 no va-
lor de R$2.806.390,64/ano (dois milhões 
oitocentos e seis mil, trezentos e noventa 
reais e sessenta e quatro centavos por 
ano) foi aprovada por unanimidade fican-
do definida as seguintes contribuições: 
Araruama, valor mensal R$ 36.857,26, 
valor anual R$ 442.287,12; Armação dos 
Búzios, valor mensal R$ 9.424,80, valor 
anual R$113.097,60; Arraial do Cabo, 
valor mensal R$ 8.442,56, valor anual 
R$101.310,72; Cabo Frio, valor mensal 
R$ 63.073,63, valor anual R$756.883,56; 
Casimiro de Abreu, valor mensal R$ 
12.301,35, valor anual R$147.616,20; 
Iguaba Grande, valor mensal R$ 
7.881,28, valor anual R$94.575,36; Rio 
das Ostras, valor mensal R$ 41.955,54, 
valor anual R$503.466,48; São Pedro da 
Aldeia, valor mensal R$ 29.092,92, va-
lor anual R$349.115,04; e Saquarema, 
valor mensal R$ 24.836,56, valor anual 
R$298.038,56.  
4.c) Equipamento Hemolagos. Sra. Na-
tália informou que durante a reunião 
do Conselho Técnico realizada no dia 
27/01/25 foi discutida e aprovada a pro-
posta de compra de uma centrífuga para 
o hemocentro regional, o Hemolagos. 
Informou que, entretanto, esteve em vi-
sita a unidade e a atual Direção Técnica 
apontou que está realizando a locação da 
centrífuga. Que o contato de locação atu-
al prevê a manutenção do equipamento, 
sendo mais vantajoso para unidade a lo-
cação do equipamento. Sra. Natália infor-
mou que atualmente o equipamento mais 
necessário para as atividades é um gera-
dor, pois a falta de energia compromete 
a produção da unidade. Desta forma, e 
pelo Diretor Técnico do Hemolagos foi 
informado a Secretaria Executiva do CIS-
BALI que o gerador compatível para as 
instalações tem um valor de R$55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais). Sra. Natá-
lia informou que, conforme conversado 
também na reunião do Conselho Técnico, 
e de forma a contribuir para adequação 

do serviço regional, o qual os gestores já 
manifestaram o interesse que o CISBA-
LI venha assumir futuramente a gestão, 
pode ser feito um programa de rateio, 
com cota única para os municípios para 
a compra do gerador necessário. Que o 
critério de rateio pode ser o de arrecada-
ção de royalties. A proposta de programa 
de rateio para compra do gerador para o 
Hemolagos no valor de R$55.000,00 (cin-
quenta e cinco mil reais), em cota única 
para os municípios, foi aprovada por una-
nimidade ficando definida as seguintes 
contribuições: Saquarema e Cabo Frio 
(contribuição 15%), valor cota única R$ 
8.250,00; Araruama, Armação dos Bú-
zios, Arraial do Cabo, Casimiro de Abreu 
e Rio das Ostras (contribuição 12%), valor 
cota única R$ 6.600,00; Iguaba Grande e 
São Pedro da Aldeia (contribuição 5%), 
valor cota única R$ 2.750,00. 
5. Outros informes: 
5.1) Receitas a serem executadas pelo 
CISBALI: Sra. Natália informou que no 
ano de 2024, foram pactuados em CIR a 
execução pelo CISBALI de: 
a) Recursos Regionais da Educação Per-
manente.  Aguardando aprovação CIB/RJ 
e repasse dos municípios de Rio das Os-
tras e Iguaba Grande. 
b) Recurso Regional (saldo remanescen-
te) do PlanejaSUS. Aguardando aprova-
ção CIB/RJ e repasse do município de Rio 
das Ostras.  Esses recursos são regionais 
e os municípios envolvidos têm dificul-
dade para execução. A proposta aprova-
da foi de a CIR elaborar os projetos, de 
acordo com as portarias ministeriais en-
volvidas e o consórcio realizar a execução 
para região. 
c) Recurso NGR/PMAE: Sra. Natália in-
formou que o Núcleo de Gestão da Regu-
lação - NGR é um dispositivo regional que 
deve ser criado conforme definido pelo 
PMAE/MS. Como a região já está rece-
bendo os recursos do PMAE é urgente a 
implantação desse serviço. O MS dispo-
nibilizou o incentivo para implantação do 
NGR no valor de R$600.000,00 (seiscen-
tos mil reais), sendo que 50% do valor já 
foi encaminhado. O recurso está no muni-
cípio de Saquarema, que está aguardan-
do a implantação dos sistemas contábeis 
do CISBALI para transferência e possibili-
dade de execução. Sra. Natália informou 
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que a região está implantando no âmbito 
da CIR/BL o Grupo Condutor do PMAE, 
que ficará responsável pela construção 
do projeto e padronização dos fluxos ne-
cessários para o NGR. Inicialmente não 
há proposta de rateio para os municípios. 
Caso necessário, será utilizada a sede do 
consórcio para o início das atividades do 
NGR. 
5.2) Modelo dos Contratos: Sra. Natália 
reforçou que conforme já esclarecido, os 
contratos dos programas de rateio serão 
individualizados por município de forma 
a evitar a interrupção das transferências. 
Sra. Natália informou ainda que consi-
derando essa necessidade de elabora-
ção dos contratos individualizados por 
município, para cada um dos programas 
de rateio para 2025, a necessidade de 
adequação dos instrumentos orçamentá-
rios, incluindo as novas despesas, para 
publicação e o processo de implantação 
para os sistemas operacionais necessá-
rios para o funcionamento do CISBALI, e 
também o feriado de carnaval, que acre-
dita que os documentos (ata, contratos e 
resolução de orçamento) sejam encami-
nhados aos municípios até o fim de março 
pela Secretaria Executiva. 
5.3) Seminário Nacional de Consór-
cios Públicos e Regionalização do SUS. 
Sra. Natália informou que nos dias 24 e 
25/02/2025 será realizado na Fiocruz/
RJ o Seminário Nacional de Consórcios 
Públicos e Regionalização do SUS. Sra. 
Natália informou que inscreveu e teve 
seu trabalho intitulado “O processo de 
implantação do consórcio de saúde da 
Baixada Litorânea - CISBALI através da 
Comissão Intergestores Regional – CIR”, 
selecionado entre as várias práticas na-
cionais inscritas, para apresentação oral 
na 1ª Mostra de Experiências e Estudos 
sobre Consórcios Públicos e Regiona-
lização do SUS, que ocorrerá durante o 
Seminário. Sra. Natália registrou que se 
sente honrada em representar a região 
e apresentar o projeto de implantação 
do CISBALI. Sra. Natália passa a pala-
vra ao Sr. Fábio Simões, Vice-Prefeito e 
Secretário de Saúde de Rio das Ostras, 
que agradece a oportunidade de estar 
participando da AGE como um dos no-
vos gestores de saúde na região e por 
todas as informações técnicas que es-

tão sendo compartilhadas. Informou que 
acredita que o consórcio seja a solução 
para o enfrentamento das dificuldades 
regionais e perguntou sobre a possibili-
dade do consórcio auxiliar os municípios 
nas questões das cirurgias eletivas. Sra. 
Natália informou que para elaboração dos 
programas de rateio é necessário o mí-
nimo de três entes, e que havendo esse 
interesse é possível a contratação de 
serviços pelo consórcio, com tabela dife-
renciada, se for o caso. Informou que a 
amplitude de ações a serem executadas 
pelo CISBALI ocorrerá proporcionalmente 
de acordo com o investimento dos muni-
cípios na operacionalização do CISBALI. 
Hoje, uma receita anual de R$550.000,00 
por ano para órgão é muito pequena, e 
que o CISBALI precisará de mais investi-
mentos para sua estruturação, incluindo a 
contratação de profissionais qualificados. 
Que esse entendimento é muitas vezes 
difícil pois os chefes do executivo optam 
em buscar alternativas com resultados 
mais imediatos para o município. Mas que 
acredita que com apoio dos Secretários 
de Saúde, da SES/RJ, do Governo Es-
tadual, e dos órgãos de controle externo, 
os consórcios públicos sejam o caminho 
para as regiões de saúde. O Prefeito de 
São Pedro da Aldeia, Carlos Fábio da Sil-
va (Fábio do Pastel) parabeniza a ex-Pre-
feita Manoela Alves e todo o empenho 
dos Secretários de Saúde e da Secretária 
Executiva do CISBALI pelo trabalho que 
vem sendo realizado. Sr. Fábio do Pastel 
reforçou que está a disposição para au-
xiliar no que for necessário. Sra. Lucimar 
Vidal, Prefeita de Saquarema agradeceu 
a oportunidade de como Prefeita de Sa-
quarema estar dando continuidade ao 
projeto.  Nada mais a tratar, eu, Sra. Na-
tália Dias da Costa Alves, designada para 
responder pela Secretaria Executiva do 
CISBALI, dei por encerrados os trabalhos 
às dezessete horas e vinte e seis minutos 
e lavrei e assinei a presente Ata. 
São Pedro da Aldeia, 18 de fevereiro de 
2025.
Natália Dias da Costa Alves
Secretária Executiva do CISBALI
Lucimar Vidal
Prefeita de Saquarema
Carlos Fábio da Silva 
Prefeito de São Pedro da Aldeia

Maxwel Sócrates
Assessor da Secretaria de Saúde de Ara-
ruama
Designado por procuração
Maria Marcia Fontes
Secretária de Saúde de São Pedro da Al-
deia
Leônidas Heringuer
Secretário de Saúde de Armação dos Bú-
zios
Designado por procuração Karin Netto
Secretária de Saúde de Iguaba Grande
Designada por procuração
Jorge Diniz
Secretário de Saúde de Arraial do Cabo
Designado por procuração
Fábio Simões
Secretário de Saúde de Rio das Ostras
Designada por procuração
Beatriz Trindade
Secretária de Saúde de Cabo Frio
Designado por procuração
Manoela Alves
Secretária de Governança e Sustentabili-
dade de Saquarema 
Luciana Dames
Secretária de Saúde de Casimiro de 
Abreu
Designado por procuração 
Ana Paula Duarte
Subsecretária de Saúde de Saquarema

ATO DE CONSÓRCIO
Resolução nº 001/2025

A Presidente do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da Baixada Litorânea - CISBA-
LI, Lucimar Pereira Vidal da Costa, no 
uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Estatuto, nomeia Jessica Sandre 
Pereira, para o cargo, CC2, Diretoria de 
Planejamento e Assistência do CISBALI, 
a contar do dia 1º de abril de 2025. 
São Pedro da Aldeia, 1º de abril de 2025.
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Baixada Litorânea.
Presidente
Lucimar Pereira Vidal da Costa 
Prefeita de Saquarema.

ATO DE CONSÓRCIO
Resolução nº 002/2025

A Presidente do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da Baixada Litorânea - CISBA-
LI, Lucimar Pereira Vidal da Costa, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
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pelo Estatuto, nomeia Victoria Messias 
Coutinho, para o cargo, CC2, Diretoria 
Administrativa e Financeira do CISBALI, a 
contar do dia 1º de abril de 2025. 
São Pedro da Aldeia, 1º de abril de 2025.
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Baixada Litorânea.
Presidente
Lucimar Pereira Vidal da Costa 
Prefeita de Saquarema.

EXTRATO DO TERMO DE DES-
TITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO DE 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 1.216/2023.
Contrato nº 126/2023.
1 - Ficam destituídos os servidores Mauro 
Sérgio Dias Araújo, matrícula nº 45659, 
da função de fiscal titular e Lettícia de 
Aquino Vieira Pinto, matrícula nº 931061, 
da função de fiscal suplente.
2 - Ficam designados os servidores Lucas 
Ramos Lessa, matrícula nº 956329, para 
exercer a função de fiscal titular e Nathá-
lia Israel de Mattos, matrícula nº 8072, 
para exercer a função de fiscal suplente 
do referido contrato. 
Saquarema, 10 de março de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 034/2025

Processo Administrativo nº 2.191/2025.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação, 
art. 74, Inciso III, alínea “d” e “f” da Lei n° 
14.133/2021. 
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Núcleo Aprende Avaliação 
Interdisciplinar e Tutoria Escolar LTDA, 
CNPJ nº 18.669.660/0001-25.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de for-
mação, mapeamento e intervenções para 
professores e estudantes matriculados 
nas unidades escolares do ensino funda-
mental, dando todo o suporte pedagógico 
e articulação entre educadores e alunos 
da rede Municipal de Ensino do Município 

de Saquarema/RJ.
Prazo de Vigência: 36 (trinta e seis) me-
ses.
Valor Total do Contrato: R$ 
13.171.830,48 (treze milhões, cento e se-
tenta e um mil, oitocentos e trinta reais e 
quarenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.047;
ND 3.3.90.39.97.00;
FR 157300;
PT 12.361.0008.2.198;
ND 3.3.90.39.99.00;
FR 157300.
Saquarema, 31 de março de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS 

DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 2.191/2025.
Contrato nº 034/2025.
Ficam designadas as servidoras Valéria 
Cristina Silva de Souza Macedo, matrí-
cula n° 58327, para exercer a função de 
gestora do contrato, Gabrielle Oliveira dos 
Santos Anchieta, matrícula n° 67512, para 
exercer a função de fiscal técnica e Irene 
Yamato de Carvalho Gomes, matrícula n° 
925659, para exercer a função de fiscal 
administrativo do referido contrato.
Saquarema, 1° de abril de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDI-
CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 12.151/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90013/2025.
Objeto: Aquisição de óleos lubrificantes 
automotivos em geral, para atender as ne-
cessidades de manutenções preventivas 
da frota de veículos exclusivos/próprios 
da Secretaria Municipal de Transporte e 
Serviços Públicos.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório e o ato 
de adjudicação à folha 1.391, em favor 
das empresas: 1 -  Lube Pack Comercial 
LTDA – EPP, CNPJ nº 46.310.289/0001-
46, situada na Rua Sergipe, nº 3.993, 

Conjunto Polo Comercial e Industrial Gior-
dano, Catanduva/SP, CEP: 15.803-309, 
os itens 01, 06, 09, 10 e 11, no valor total 
de R$ 10.646,44 (dez mil, seiscentos e 
quarenta e seis reais e quarenta e quatro 
centavos); 2 - LUB CAR JF Distribuidora 
LTDA, CNPJ nº 49.976.820/0001-02, situ-
ada na Avenida Garcia Rodrigues Paes, 
nº 9.123, Industrial, Juiz de Fora/MG, 
CEP: 36.081-500, os itens 03, 04, 05, 08, 
12 e 13, no valor total de R$ 42.341,75 
(quarenta e dois mil, trezentos e quaren-
ta e um reais e setenta e cinco centa-
vos); 3 -  TMCAR Auto Center, CNPJ nº 
51.092.287/0001-68, situada na Rua Es-
pirito Santo, Centro Histórico, Porto Ale-
gre/RS,  CEP: 90.010-370, o item 07, no 
valor total de R$ 1.655,28 (um mil, seis-
centos e cinquenta e cinco reais e vinte e 
oito centavos) e 4 - LC LOG Representa-
ções Comercio e Serviços LTDA, CNPJ nº 
23.681.312/0001-03, situada na Rua D, nº 
65, Morada da Colônia I, Barra Mansa/RJ, 
CEP: 27.351-430, o item 02, no valor total 
de R$ 4.879,56 (quatro mil, oitocentos e 
setenta e nove reais e cinquenta e seis 
centavos).
Saquarema, 1° de abril de 2025.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos.

EXTRATO DO TERMO DE DES-
TITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO DE 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 10.881/2021
Contrato nº 78/2021.
1 - Ficam destituídos os servidores Cas-
siano Gonçalves Pereira, matrícula nº 
961362, da função de fiscal titular e Mau-
ro Sérgio Dias Araújo, matrícula n° 45659, 
da função de fiscal suplente.
2 - Ficam designados os servidores 
Gabriel Guedes Azeredo, matrícula nº 
931047, para exercer a função de fiscal 
titular e Fábio Ximenes Chaves Vidal, ma-
trícula n° 8455, para exercer a função de 
fiscal suplente do referido contrato. 
Saquarema, 1° de abril de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE 
DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO
Processo Administrativo nº 17.079/2018
Parceiro: Município de Saquarema. 
Parceiro: Educandário do Bem, CNPJ nº 
07.248.666/0001-02.
Objeto: Atendimento na Rua Uirapuru, nº 
265, Bacaxá, Saquarema, RJ, para refor-
çar a autoestima e ajudar a desenvolver 
habilidades na superação de problemas 
vivenciados no ambiente escolar, familiar 
e na sociedade em geral, em crianças e 
jovens de 07 a 14 anos, estudantes de 
escolas públicas do Município de Saqua-
rema.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 96.000,00 (noventa e 
seis mil reais).
Fundamentação Legal: Inciso VI do art. 
30 da Lei Federal n° 13.019/2014.
Saquarema, 29 de novembro de 2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1302 de 29 de novembro de 
2023.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE 
DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO
Processo Administrativo nº 17.435/2018
Parceiro: Município de Saquarema.
Parceiro: Lar das Crianças Especiais 
de Saquarema – LACES, CNPJ nº 
05.497.665/0001-76.
Objeto: Atendimento individual e coletivo 
de crianças e adolescentes com defici-
ência e sua família, sendo realizado por 
equipe multiprofissional, onde objetiva ha-
bilitação, reabilitação, inclusão social e fa-
miliar. Localizado na Avenida Saquarema, 
nº 3545, Porto da Roça, Saquarema/RJ.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 144.000,00 (cento e 
quarenta e quatro mil reais).
Fundamentação Legal: Inciso VI do art. 
30 da Lei Federal n° 13.019/2014.
Saquarema, 30 de novembro de 2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1303 de 30 de novembro de 

2023.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO E SUPRES-
SÃO DO CONTRATO N° 031/2024

Processo Administrativo nº 730/2024.
Referência: Parceria entre universidades 
com ou sem fins lucrativos e o Município 
de Saquarema para fins de aprimoramen-
to educacional, concedendo-se bolsas 
de estudos nos cursos de graduação aos 
cidadãos Saquaremenses, através dos 
processos de seleção constantes da le-
gislação educacional em vigor, nos cursos 
oferecidos pelas instituições de ensino.
Contratante: Município de Saquarema. 
Contratada: Associação Brasileira 
de Educadores Lassalistas, CNPJ nº 
60.916.731/0026-61.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigên-
cia e supressão do contrato nº 031/2024, 
firmado entre as partes em 7/3/2024.
Prorrogação: 12 (doze) meses.
Valor da Supressão: R$ 111.360,00 
(cento e onze mil, trezentos e sessenta 
reais).
Valor do Termo Aditivo: R$ 1.862.520,00 
(um milhão, oitocentos e sessenta e dois 
mil, quinhentos e vinte reais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.364.0008.2.244;
ND 3.3.90.39.99.00; 
Fonte 157300.
Saquarema, 6 de março de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

PORTARIA SMART Nº 73 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 124, § 2º da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Cancelar a Licença para Tratar de Inte-
resses Particulares concedida a(o) ser-

vidor(a) municipal Ailton Alves Fontes 
Junior, matrícula nº 7328, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Segurança e Or-
dem Pública, a partir da data 31/3/2025, 
conforme o processo nº 6.334/2025.
Saquarema, 2 de abril de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 74
 DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 124 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença para Tratar de Interes-
ses Particulares a(o) servidor(a) municipal 
Juliana Souza dos Santos, matrícula nº 
7277, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, por 02 anos du-
rante o período de 1/5/2025 a 30/4/2027, 
conforme o processo nº 5.688/2025.
Saquarema, 2 de abril de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 75 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 124 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença para Tratar de Interes-
ses Particulares a(o) servidor(a) munici-
pal Rodrigo Sequeira Machado Andrade, 
matrícula nº 70238, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Administração, Receita e 
Tributação, por 02 anos durante o período 
de 1/4/2025 a 31/3/2027, conforme o pro-
cesso nº 6.458/2025.
Saquarema, 2 de abril de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
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PORTARIA SMART Nº 76 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à Gestante a servidora 
municipal Monica Oliveira Lopes, matrícu-
la nº 8023, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, por 180 dias com data re-
troativa a 18/3/2025, que se estenderá 
até 13/9/2025, conforme o processo nº 
6.664/2025.
Saquarema, 2 de abril de 2025
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 77 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à Gestante a servidora 
municipal Graciane de Oliveira Peçanha, 
matrículas nº 64521 e 59900, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, por 
180 dias com data retroativa a 17/3/2025, 
que se estenderá até 12/9/2025, confor-
me o processo nº 6.448/2025.
Saquarema, 2 de abril de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 78 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.

RESOLVE
Conceder Licença à Gestante a servidora 
municipal Fernanda Marles Almeida Dias, 
matrícula nº 9134, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, por 180 dias com 
data retroativa a 26/2/2025, que se esten-
derá até 24/8/2025, conforme o processo 
nº 6.667/2025.
Saquarema, 2 de abril de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação. 

PORTARIA SMART Nº 79 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à Gestante a servido-
ra municipal Sabrina de Moraes Ferreira 
Vianna, matrícula nº 9378, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, por 180 
dias com data retroativa a 12/3/2025, que 
se estenderá até 7/9/2025, conforme o 
processo nº 6.777/2025.
Saquarema, 2 de abril de 2025
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 80 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à Gestante a servidora 
municipal Palloma Elias Bezerra Rodri-
gues, matrícula nº 9269, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, In-
clusão, Ciência e Tecnologia, por 180 dias 
com data retroativa a 15/03/2025, que se 
estenderá até 10/09/2025, conforme o 
processo nº 6.847/2025.

Saquarema, 2 de abril de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 81 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à Gestante a servidora 
municipal Adriana Gomes da Conceição, 
matrícula nº 8553, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, por 180 dias com 
data retroativa a 27/3/2025, que se esten-
derá até 22/9/2025, conforme o processo 
nº 7.319/2025.
Saquarema, 2 de abril de 2025
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 82 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Washington Meirelles da Costa, 
matrícula nº 68233, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Segurança e Ordem 
Pública, por 90 dias durante o período de 
1/6/2025 a 29/8/2025, conforme o proces-
so nº 5.911/2025.
Saquarema, 2 de abril de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 83 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
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Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Mauro Paixao da Silva, matrícu-
la nº 47538, lotado(a) na Secretaria Muni-
cipal de Segurança e Ordem Pública, por 
270 dias durante o período de 1/5/2025 
a 25/1/2026, conforme o processo nº 
6.164/2025.
Saquarema, 2 de abril de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 84 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Leo de Azevedo Rodrigues, 
matrícula nº 48100, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Saúde, por 450 dias du-
rante o período de 1/6/2025 a 24/8/2026, 
conforme o processo nº 6.612/2025.
Saquarema, 2 de abril de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 85 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Ilda Queiroz da Silva, matrícula 
nº 41610, lotado(a) na Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciên-
cia e Tecnologia, por 90 dias durante o pe-
ríodo de 1/3/2025 a 29/5/2025, conforme 
o processo nº 4.138/2025.
Saquarema, 2 de abril de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 86 
DE 2 DE ABRIL DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Raquel Terra Fernandes, ma-
trícula nº 62057, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, por 90 dias durante 
o período de 2/2/2026 a 2/5/2026, confor-
me o processo nº 4.857/2025.
Saquarema, 2 de abril de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
INCLUSÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
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Saquarema, 2 de abril de 2025.
Fernanda Braga

Subsecretária de Cultura.
Patrícia da Silva Oliveira

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia.
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